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ERRATA
1 - No Anexo  A - Termo de Referência,  o Anexo V – Estimativa de Demanda, passa a ser o seguinte:
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PERFIL I 2.997       1.799 1.198

PERFIL II 216          130 86

PERFIL III 5.074       2.000 2.000 1.074

PERFIL IV 3.073       1.025 1.025 1.023 0

SUBTOTAL 11.360    4.954 4.309 2.097 0 0

DEMANDA FUTURA (10%) 1.136       228 228 228 228 224

TOTAL 5.182 4.537 2.325 228 224

EVOLUÇÃO ANO A ANO 12.496    5.182 9.719 12.044 12.272 12.496

ATIVAÇÕES / DIA 21 18 9 0 0

Expectativa de demanda

Qtde 

acessos


2 – No item 7.4 do Edital, onde se lê:
7.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
“7.4.1 – Ato de concessão ou autorização para a prestação dos serviços objeto desta Licitação, expedido pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL.

7.4.2 – Para o Lote 6, caso a licitante não possua o comprovante solicitado no item 7.4.1, deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por empresas públicas ou privadas, comprovando ter prestado e/ou estar prestando serviço similar para uma rede de no mínimo 100 (cem) pontos de atendimento distintos. 

7.4.2.1 - O atestado deverá ser emitido em português e deverá conter: (a) o nome da entidade que está emitindo o atestado; (b) a quantidade de pontos atendidos; (c) a qualidade do serviço prestado; (d) informação de que o prazo para execução do trabalho acordado no contrato ou na ordem de execução do serviço foi cumprido; (e) a data da emissão do atestado; (f) o nome do responsável pela assinatura do atestado e o cargo do mesmo na entidade atestante.”
Leia-se:

“7.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.4.1 – Ato de concessão ou autorização para a prestação dos serviços objeto desta Licitação, expedido pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL.

7.4.2 – Para o Lote 6, caso a licitante não possua o comprovante solicitado no item 7.4.1, deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por empresas públicas ou privadas, comprovando ter prestado e/ou estar prestando serviço similar para uma rede de no mínimo 100 (cem) pontos de atendimento distintos. 

7.4.3 – Para o Lote 7, adicionalmente à exigência do item 7.4.1, a licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por empresas públicas ou privadas, comprovando ter prestado e/ou estar prestando serviço similar para uma rede de no mínimo 200 (duzentas) estações remotas.

7.4.4 - Os atestados citados nos itens 7.4.2 e 7.4.3 deverão ser emitidos em português e deverão conter: (a) o nome da entidade que está emitindo o atestado; (b) a quantidade de pontos atendidos; (c) a qualidade do serviço prestado; (d) informação de que o prazo para execução do trabalho acordado no contrato ou na ordem de execução do serviço foi cumprido; (e) a data da emissão do atestado; (f) o nome do responsável pela assinatura do atestado e o cargo do mesmo na entidade atestante.”
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